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REGII}IENTO INTERNO DO PROGRAMA DE rÓS-CXa»U*çÃO Srncra §easr EM MTCROBTOLOGIA

acnÍcor,a DAUNTvERSIDADE FsrlERÀL DE vlÇosA

clpÍrut,or
DA oRGÂNrzaçÃo cERAL

Art. 1o - O Programa de Pós-Graduação ern Microbiologia AgrÍcola (FPGMBA) oferece cursos de

pós-graduação nos níveis de Mesúado e Doutorado e tem por objetivo propiciar oportunidade de formaçáo

qualificada para ettudantes com talento, que ambicionem o domínio de uma área de conhecimento específica

e de seus métodos de investigação científica, da docência e da extensão em microbiologia e áreas afins.

Parágrafo único: As áreas de treinarnento correspondern às iinhas de pesquisa do Programa.

Art. 2o-A organizaçáo e o funcionamento do Programa obedecem às normas do Regirnento Geral

da Pós-Graduaçâo Sfricfo Sensu (disponível no sítio http://www.pps.ufv.brl?pase id=159) e normas

adicionais aprovadas pelos órgãos cempetentas, bem eomo às disposiçÕes do Regimento Interno do

Programa de Pós-Graduação em Microbiologia Agrícola.

Art. 30 - A coordenaçâo didático-científica do Programa ê exercida por uma comissâo permanente

constituída de um coordenador, três professores, e urn represeniante dos estudantes do Programa, eleito

peloe seus parês. O coordenador e os professorm serão obrigatoriamente orientadores (docentes

permanentes) do Programa.

§ 1o- Os membros docentes da Comissão coordenadora terão mandato de 4 anos.

§ 2o- O representante discente será eleito anualrnente.

C.ÀPÍTULOII

DÂ ADMrS§ÃO AO PROGRAMÁ, TRÀNSTARÊNCrA r)Í NÍ\rEL E ALTERÁÇÃO On ORTENTAÇÃO

Art. 4ú - Seráo admitidos os candidatos que tivereÍ'ê §$rso de nÍvelsuperior em Clências Biológlcas,

Ciências Agrárias, Ciências Exatas e áreas afins.

§ 1o - 0 ingresso do candidato ao Mestrado e Doutorado deverá seguir as normas do Regimento

Geralda Pós-Graduação §fncúo Sensu da UFV.

§ 2o - Candidatos com vínculo empregatício elou que não pleiteiern bolsa do Programa, inclusive

estrangeiros, poderão ser dispensados da prova de conhecimentos, a critério da Comissâo Coordenadora do
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PPGMBA, após a análise da Cunhulum vitae e/ou entrevista. Ésses candidatos deverão apresentar, ne

da inscrição, todos os documentos ex§idos no editalpara admissão ao Programa, complementados por:

a) Plano de trabalho (no máximo 2 páginas), assinado pelo candidato e pelo futuro orientadoq

b) Declaração do candidato de disp*nibilidade de recursos frnánceiros que garantam sua

na UFV durante toda a duraÇão do curso.

Art. 50 - A seleção dos candidatos ao Mestrado e Doutorado será feíta com base em critêrios

estabelecidos pela Comissâo Coordenadora e divulgado em edital específico, no sítio do Programa na internet

(www. posm icrobioloqiaagricola. ufu .com. br).

Parágrafo único: A inscrição e a seleçáo são válidas somente para o sernestre solicitado, exceh no

caso de candidaturas via programas específicos de cooperação intemacional.

ArL 6o - Será admitida a mudança de nível do Mestrado parâ o Doutorado, com a defesa de

Dissertação e sem necessidade de novo procêsso seletivo, desde que atendidos os critérios mínimos

estabelecidos pela CAPES, de acordo com a Portaria no 77, de 15 de agosto de 200ô. A mudança de nível

do mestrado para o doutorado deve resultar do reconhecimente do desempenho aeadêmico do aluno, desde

que essa condição de desempenho excepcionaltenha sido obtida até o 18s mês do iníçio do cur$§-

Parágrafo único: A solicitação de mudança de nível deverá ser encaminhada à Gomissâo

Coordenadora, por escriüo, até o 15o mês, e conter os seguintes docurnentos:

a) Garta do candidato com justificativa da solicitaçâo;

b) Carta do orientador com justificativa fundamentada para mudança de nível;

c) Plano de trabalho para o Doutorado;

d) Link para o Çurriculum Vifae modelo Laffes do candidato;

e) l-listôrico escolar atualizado do mndidato;

Art. 70 - Em casos excepcionais, será permitida a mudança de orientador. Para tal, o estudante

encaminhará à Cornissão Coordenadora solicitaçâo fundamentada assinada por ele, contendo a anuência do

orientador.
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'§ 1'- A solicitação deverá ser encaminhada à Comissâo Coordenadora em até 12 e 18 meses

o início do curso de Mestrado e Doutonado, respectivamente.

§ 2or A Comissáo Coordenadora poderá ou náo aprovar a solicitação de mudança de orientador

§ 3'- A mudança de orientador irnplicará na apresentação e rãgistro de um novo projeto de

a ser definido com o novo orientador.

§ 4o- Caso a solicitaçáo seja aprovada, os materiais de relevância técnico-científica, obtidos.antes

da transferêncía de orientaçáo {dados experimentais, amostras herborizadas, culturas puras de

microrganismos, lâminas, fotografias, cadernos de laboratório e outros), pennaneceráo com o antigo

orientador.

CATÍTULO III
DACONCES§ÃO DE BOL§ÂS

Art. 8o - O número de vagas para Mestrado e Doutorado, divulgado nos editais de seleçâo, será

definido pela Comlssáo coordenadora com base na disponibilidade de orientação e nümero de bolsas. As

bolsas serão alocadas segundo os seguintes critêrios:

a) Os candidatos brasileiros sem vínculo, obedecendo a classificação no processo de seleçâo,

b) Caso o candidato tenha vínculo empregatÍcio, a eventual alocaçáo de bolsas obedecerá aos

critérios das agências financiadoras;

Parágrafo único - Excepcionalmente, a concessãc de botsa do Programa a candidato estrangeiro

aprovado no processo seleüvo poderá oconer a critério da Comissâo Coordenadora.

Ârt. 90 - A alocaçáo de bolsas obtidas diretamente pelos orientadores somente será feita para

estudantes aprovados no processo seletivo.

AÉ. 10 - A agência financiadora da bolsa de cada estudante será definida pela Comlssão

Coordenadora e poderá ser alterada conforme a necessidade de gerenciamento dos recursos de custeio do

PPGMBA,

Art. 11 - No caso de bolsistas que sê afastarern do país para realização de treinarnento na modalidade

"sanduíche", a reativaçâo de bolsas, quando do retorno ao Brasil, não será, obr§atoriamente, da mesma

agência financiadora do período anterior ao afastamento.
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'Art. 12 -A bolsa poderá ser Euspensa pela Comissâo Coordenadora do Programa por moti

acadêmicos, disciplinares, administratlvos, ou por não cumprimento do Regirnento Geral da UFV e do

Regimento lntemo do Programa, nâo cabendo qualquer direito de indenização ao botsista.

Parágrafo único - O estudante que- por qualquer motivo, trancar sua matrícula junto ao PPGMBA terá

a bolsa suspensa. A Camissão Coordenadora somente autorizará o tiancamento de matrícula com anuência

da Comissâo Orientadora.

Art. 13 - O exercício, pelos estudantes de Mestrado e Doutorado, de qualquer outra atividade que

implique ou impossibilite a dedicaçáo exclusiva ao Programa, deverá ser autorizado pela Comissão

Orientadora do estudante e pela Comissão Coordenadora do Programa.

§ 1o- A ausêncía dessas autorizaçÕes irnplicará:

a) Suspensão imediata da Bolsa, no ffiso de bolsistas;

b) Conceito N em MBI 799 - Pesquisa e MBI 797-§eminário I ou MBI - 7gB - §emináriq Il.

CÀPÍTIJLO TV

DO CREDENCIAMEI{TO E RECREDENCIAMENTO DE ORIENTADOR

Ârt. 14 - Para ser credenciado como orientador do Programa de Pós4raduaçâo em Microbiologia

Agrícola, além de atender o disposto no Regimento Geral da Pós-Graduação §fncfo §ensu, o candidato a

orientador deverá atender aos seguintes critérios:

a) Produçâo científica relevante, comprovada pela publicação de pelo menos 04 artigos científicos

equivalentes a Periódicos A1 pelo QUALI§/CAFES ou índice de lrnpacto (JCR) > 2,5 no quadriênio da

avaliaçâo.

b) Ter sido coordenador de ao menos um projeto de pesquisa aprovado (ou vigente) por agências de

fomento à pesquÍsa, nacionalou intemacional, ou pela iniciativa privada, no interstício de avaliaçáo;

c) Subrneter à Comissão Coordenadora do Frograma um Programa Analítico de disciplina, em nÍvel

de pós-graduação, a ser coordenada e ministrada para o Prograrna de Pós€raduaçáo em Microbiologia

Agrícola.

d) Ter atuado na graduação, cômo docente e como orientador de lniciação Científica, durante o

interstício de avaliaçâo.
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'§ 1o - No caso de docentes ern período probatúrio, o credenciarnento far-se-á com base na

da produção científica, a critério da Comissão Coordenadora.

§ 2o * A Comissáo Coordenadora do Programa descredenciará o orientador que não atender o

disposto no Artigo 140do Regimento lnterno.

Art. t5 - O número máximo de orientados por Orlenkdor, no Programa ou somados a outros

programas de pós-graduaçâo, seguirá as determinaçôes estabelecidas pelas agênclas de fomento que

conferem bolsas ao PPGMBA.

CAPÍTULO V

I}O REGIME DIDÁTICO

Art. 16- Para obter o grau de MagrsÍer Scienfiae {M.Sc.) e Doctar §crenfíae (D.§c.), além de outras

exigências, o candidato deverá completar, no mínimo, 24 e 48 créditos, respectivamente, em disciplinas de

pós-graduação.

§ 1o - O estudante de Doutorado poderá solicitar o aproveitarnento de até Z4créditos realizados

durante o sêu curso de Mestrado ou cornô esiudante não vinculado, conforme estabelecido no Regimento

Geral da Pós-Graduaçâo Sfncfo §ensu da UFV e à critério da Comissâo Coordenadora.

§ 2o - O estudante de Mestradô deverá cursar 24 créditos, os quais incluirão pelo mencs duas das

seguintes disciplinas obrigatórias: MBI 610 - Fisiologia dos Micrarganismo§, MBI 620 - Estrutura e Função de

Ácidos Nucléicos, MBI 622 - Genática de Microrganismos Procariotos, MBI 6?3 - Genética de

Microrganismos Eucariotos ou MBI 664 - Ecologia Microbiana.

§ 3o -O estudante de Doutorado deverá cursar 12 créditos, os quais incluirão de uma a três das

seguintes disciplinas obrigatórias, a depender dos créditos equivalentes obtidos durante o Mestrado: MBI 610

- Fisiologia dos Mlcrorganismo$, MBl620 - Eetrutura e Função de Acidos Nucléicos, MBl622 - Genética de

Microrganismos Procariotos, MBI 623 - Genética de Microrganismos Eucariotos ou MBI 664 - Ecologia

Microbiana.

§ 4o - É obrigatório o treinamento em biossegurançâ para todos os estudantes do programa no

primeiro semestre do Mestrado e/ou Doutorado.

Art. 17- A matrícula na dísciplina MBI 799 - Pesquisa é obrigatória durante todo o período do curso

de Mestrado ou Doutorado.
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'Art. 18- A matrÍcula na disciplina MBI 7Sg - Serninário ll é obrigatória durante todo o

curso de Mestrado ou Doutorado, exceto no semestre em que o estudante for apresentiar o projeto de pesquisa.

Nesse semestre o estudante deverá se rnatricular na disciplina MBI 797 - Seminário l.

§ 1o - Estudantes de Mestrado e de Doutorado devem apresentar um seminário referente ao p§eto

de pesquisa na disciptina MBI 797 - Seminário l, e outro, relativo aos resultados do trabalho de pesquisa,

previamente à defesa-

§ 2o - As apresentaçôes de seminários obedecerão às normas da disciplina MBI 797- Seminário l.

§ 3o - A disciplina MBI 797 - Seminário I conferirá 01 (urn) crédito que será considerado para

integralizar o mínimo de crêditos exigido pelo prograrna.

ArL 19- É obrigatória a matrícula do estudante de mestrado e de doutorado na disciplina MBI 776 -

Estágio em Ensino I disciplina MBl777 - Estágio em Ensino ll ou MBI 778 - Estágio em Ensino lll, por pelo

menos um semestre letivo.

§ ío - Ôs crêditos obtidos em uma dessas disciplinas poderão ser utilizado$ pâra integralizar o mínimo

de créditos exigido pelo Programa.

§ 2'- A frequência às aulas da disciplina de graduaçâo MBI 100 * Microbiologia Geral é obrigatória

no primeiro período letivo do Mestrado d Doutorado. Os estudantes de Doutorado que já acompanharam essa

disciplina poderão frequentar disciplinas das áreas específicas.

Art. 20- O período máximo para integralização dos créditos necessários para defesa da dissertaçáo

ou tese será de três e cinco semestres, respectivamente, para mestrâdo e doutorado, contados a partir da

admissão do estudante no PPGMBA.

Art. 2Í - O registra do projeto de

Graduação Sfricfo Sensu da Universidade

CAPÍTULO tV

DAPESQUISÀ

pesquisa deverá seguir o disposto no Regimento Geral da Pós-

Federalde Viçcsa.

§ 1o - O projeto de Mestrado ou Doutorado, obrigatoriamente, deverá aer regÍstrado atê o último dia

de lançamento de conceitos referentes ao terceiro e quinto semestres letivos, previstos no calendário escolar,

respectivamente;

§ 2o - O náo cumprimento destas normâs implicará em conceito N na disciplina MEI 799 - Pesquisa.
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'Art. 22 - A publicação, a exploração e a proteção dos resultados de pesquisas comuns a iJFV e

instituições/empresas deverão ser asseguradas em conformidade com o estabelecido no acordo de

cooperaçâolcontrato firmado entre as partes, obedecendo à legislação específica e normas das instituições

envolvidas.

§ 1o - Resultados de pesquisa só poderâo ser divulgados, por qualquer que seja o meio, com a

autorizaçáo expressa do orientador, sendo obrigatória a mençâo da Universidade Federalde Viçosa, na forma

pertínente, como origem do trabalho.

§- 2o - As DissertaçÕes ou teses, bem como nas publicaçôes delas resultantes, deveráo incluir

obrigatoriamente a menção da agência financiadora da boÍsa e do p§eto de pesquÍsa.

§ 3o - §erá assegurada ao estudante a posiçâo de primeiro autor de artigo técnico-científico oriundo

de trabalho de dissertação ou tese, desde que apresente o manuscrito devidamente formatado para

publicação em periodico definido pela comissão orientadotra, no prazo de atê um ano apôs a defwa da

dissertação ou tese. Decorido esse pmrzo, o orientador poderá pubtricá-lo, alterando a ordem de autoria de

acordo corn o seu entendiments.

§ 4o - O endereço para correspondência a ser indicado nos trabalhos realizados pelo estudante

durante o decorrer do curso de Mestrado ou Doutorado (sejarn eles relacionados à dissertaçâo, à tesê ou

não) deve ser o do Departamento de Microbiologia da Universidade Federal de Mçosa, independente da

mesmo continuar ou não afiliado à UFVna ocasião da publicaçâo do trabalho.

§ 5o- O autor conespondente dos artigos técnico-científicos será o professor orientador.

CAPÍTULO VII
DAS SÀNCAS EXAMINADORÁS

Art. 23- Além do disposto no Regimento Geral da Pós-Graduaçâo §tricfo §ensu da UFV, as bancas

examinadoras de discentes do PPGMBA devem inclulr membros externos ao Prograrna em sua composiçâo,

§ 1o - A banca examinadora da dissertaçâo de Mestrado deverá ter a participação de um ou mais

membro externo ao Programa,

§ 2o - A banca examinadora de Doutorado deverá ter a participaçâo de dois ou nrais membros

externos ao Programa, sendo quê âo menos um mernbro deve ser extemo à Universidade Federal de Viçosa.
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'§ 3o - O rnembro externo à Universidade Federal de Viçosa que não possuir Currículo

Plataforma Lattes do CNPq deverá apresentar à Comissão Coordenadora do Programa Curiculum vitae

resumido e cópia do diploma de doutorado, para fins de nomeação da banca examinadora-

§ 40 - As bancas de exame de qualificação serão definidas pela Comissão Coordenadora do Programa

com base nas indicaçôes sugeridas pelo estudante, em comum acordo com a comissâo orientadora.

§ Sg - A banca examinadora definirá o formato do exame de qualifícaçâo.

CAPITULOVII

DO EXAME DE SUALIFTCAçÃO

Art. 24 - O objetivo do Exame de Qualiftcação é avaliar se o discente possui formação científica e

cr.rltural condizente com a de um candidato ao título de doutor.

Art. 25 - Todô o discente vinculado ao Frograrna de Doutorado em Microbiologla Agrícola deveÉ

realizar e obter aprovaçâo no Exame de Qualificaçâo até o final do 60 período de sua admissão no Programa.

Parágrafo único - O descumprimento do prazo estabelecido no caput deste aúigo implicará conceito

N em Pesquisa semestralmente, até que o requerimento seja satisfeito ou o díscente seja desligado do

Programa.

Art. 26 - O Exarne de Qualificação poderá constar de prova escrita e, ou oral.

§ 1o - A banca examinadora definírá o formato do exame de qualificação

§ 2o - Só uma tentativa adicional será perrnitida ao discente no caso de reprovaçáo na primeira

tentativa.

§ 3o - A condiçáo êm que a segunda tentativa de qualificaçâo for buscada, se total ou parcial, será

determinada por sua Banca de Qualificaçáo ern consonância com a Comissão Coordenadora do Programa.

§4" - A suspensão do Exanne de Qualificaçáo iniciado equivale à reprovaçâo no mêsmo e

consequente emissão de conceito N ern pesquisa, corn subsequente marcaçâo da segunda tentativa após

transcorido período mínimo de 1 (um) mês.
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CAPÍTULO Ix
DAS DEFESÂS DE DISSER"AÇÃO E TESE

Att. 27 - A dissertação ou tese será baseada em pesquisa, com projeto previamente registrado na

PPG, e executada sob a supervisão da Comissâo Orientadora

Art. 28- Para se submeter ao êxâme de defesa de dissertaçáo ou tese o estudante deveÉ:

a) Entregar na Secretaria da Coordenaçáo as cópias da dissertação ou tese, para o envio aos

membros da banca, com antecedência mínima de dez dias da data da defesa;

bi Para estudantes de doutorado, bolsistas do CNPq, entregar a prestaçâo de contas da Taxa de

Bancada, de acordo com formulário disponivel no sÍte do Programa, junüamente com o ofício de pedido de

nomeação da Banca de Tese;

c) Declaraçáo'Nada Consta" assinada pelos responsáveis pelo Acervo Bibliográfico do DMB, do setor

de Casa de Vegetação e Almoxarifado;

d) Declaração, assinâdo pelo orientador, de que materiais de relevância científica acumulados durante

os trabalhos (dados experimentais, amostras herborizadas, culturas puras de microrganismos, lâminas,

fotografias, cadernos de laboratório e outros) foram, confcrme o caso, incorporados nas coleçôes oficiais da

UFV (Herbário VlC, Coleçâo de Culturas UFV) ou deixados aos cuidados do Frofessor Orientador, além da

devolução das chaveslcartão de acessos aos prédios e laboratórios.

CÀPÍTULO X

DO§ ESTUDÁ,NTES E »ÀS ÁTMnADE§ DE PESQUTSÂ

Art. 29 - O estudante cursará a pósgraduaçâo ern regime de tempo integral, dedicaçáo exclusiva,

com residência na micronegiâo de Viçosa, MG, salvo quando devidamente autorizado pelas ComissÕes

Orientadora e Coordenadora do Programa para realizar atividade de pesquisa em outra localidade.

Parágrafo único: O náo atendimento implicará em atribuição de conceito N ern MBI 799 - Pesquisa e

no cancelamento ou suspensão imediata da bolsa, para bolsistas do programa.

Art. 30 - Ô discente contemplado com botsa de estudos deverá firmar ciência de que não tem direito

a férias durante a realização do Curso de Mestrado ou Doutorado.
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'Art. 31 -A realização de viagens, durantê dias úteis, independentes de sua natureza, deverá

iustificada à Comissão Coordenadora por meio de formulário próprio, disponível na página web do Programà,

preenchído e assinado pelo solicitante e pelo orientador e entregue na Secretaria da PPGMBA.

Parágrafo único: O não cumprimento desta norma acanetará em atribuiçáo de conceito "N" na

disciplÍna MBI 799 - Pesquisa.

CAPÍTULO XI
DO§ LABoRATÓRIos E DÂS DEPENDÊNCIAS Do DEPARTAMENTo

hrt^ 32 - O estudante deverá zelar pelo bom funcionamento das atividades de pesquiaa nos

laboratórios.

§ 'to - Ao estudante será fnanqueado livre acesso a todos os equiparnentos e laboratórios do DMB

desde que previamente autorizado pelo docente ou técnico responsável.

§ 2o * É vedado o acesso de pessoas nâo autorizadas às dependências de pesquisa do PPGMBA.

§ 3o - O estudante deveÉ comunicar ao docente ou técnico responsável do laboratório qualquer

inegularidade nas atividades de pesquisa, incluindo funcionamento de equiparnentos e uso de reagentes.

§ 4o - Chaves e carÉes magn6ücos de acesso aos prédios e laboratôrios de pesquisa sáo pessoais

e intransferíveís.

§ 5o - A movimentação de patrimônio entre os laboratórios deverá ser autorizada pelo docente

responsável.

§ 6o - Todos os estudantes, pósdoutorês e pesquisadores colaboradores, deverão a$sinar o Tenno

de Sigilo e Confidencialidade no ato da admissão no PPGMBA.

CAPÍTULO )üI
DO ESTÁGIO DE PÓS*DOUTORÂDO

ArL 33 - As diretrizes quê regem o estágio de pós-doutorado deverão seguir o disposto neste

regimento e no Regimento Geralda Pós-Graduaçâo Sfricfo Sensu da UF1l.

Art. 34 - Todos os pós-doutorandos deverão se registrar na PPGUFV e atuar em regime de tempo

integrate dedícação exclusivã, com residência em Viçosa ou na microrregião.
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Art. 35 - Para o encerramênto do estágio de pós-doutorado, o bolsista deverá apresentar o

finalde atividades, bem como os itens descritos no Art. 28 alíneas uc'ê ud" do presente regimento.

Art. 36 - As diretrizes descritas nos artigos 22o, 3Oo , 31 o e 32o também se aplicam aos pós-doutores,

CÀPÍTULO XIII
DAS DrSP0§IÇÕES rINÁrS

Art. 37 - O PPGMBA será regido pelo presente regimento e pelo Regimento Geral da Pós-Graduaçâo

Sticto §ersu da UFV e de outras normas aprovadas nos Órgãos Colegiados Superiores competentes.

Art. 38 -As disposiçÕes constantes neste regimento poderâo ser modificadas pela Comissão

Coordenadora do PPGMBA.

ArL 39 - Este regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pelos órgâos competentes.

Art. 40- Os c,asos omissos serão analisados pela Comissão Coordenadora do Programa.

Aprovado pela Comissâo Coordenadora do Programa de Pós-Graduaçáo em Microbiologia Agrícola

em sua 139a reuniâo, realizada no dia 20 de agosto de 2019.

Comissão Coordenadora do Programa:

Prof. Maria Catarina Megumi Kasuya (Coordenadora)

Prof.'Denise Mara Soares Bazzolli

Prof. Hilário Cuquetto Mantovani

Prof. Maurício Dutra Costa

Leandro Lopes da Silva - Representante dos discentes

Giarlã Cunha da §ilva - suplente
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Art. 18- A matrícuta na disciplína MBI 798 - Seminário Il é obrigatoria durante todo o período q1u. i'E , l

curso de Mestrado ou Doutorado, exceto no semestre em que o estudante for apresentar o projeto Oe pesqui§a NS : ;

Nesse semestre o estudante deverá se matricular na disciplina MBI 797 - Seminário l. I §JÀ-) iità i

:*'F' -'r€:i

§ 1o - Estudantes de Mestrado e de Doutorado devem apresentar um serninárío referente ao projeto

de pesquisa na disciplina MBI 797 - Seminárío l, e outro, relativo aos resultados do trabalho de pesquisa,

previamente à defesa.

§ 2o - As apresentaçÕes de seminários obedecerão às normas da disciplina MBI 797- Seminário I.

§ 3o * A disciplina MBI 797 - Seminário I conferirá 01 (um) crédito que será considerado para

integralizar o mínimo de créditos exigido pelo programa.

Art. 19- É obrigatoria a matrícula do estudante de mestrado e de doutorado na disciplina MBI 776 -

EstágÍo em Ensino I disciplina MBl777 - Estágio em Ensino ll ou MBI 778 - Estágio em Ensino lll, por pelo

menos um semestre letivo.

§ 'to * Os crêditos obtidos em uma dessas diseiplinas poderâo ser utilizados para integralizar o mínimo

de crêditos exigido pelo Frograma.

§ 2o - A frequência às aulas da dísciplina de graduaçâo MBI 100 - Microbiologia Geral e obrigatoria

no primeiro período letivo do Mestrado e Doutorado. Os estudantes de Doutorado que já acompanharam essa

disciplina poderão frequentar disciplinas das áreas especÍficas.

Art. 20- O período máximo para integralizaçâo dos créditos necessáriss para defesa da dissertação

ou tese será de três e cinco semestres, respectivamente, para mestrado e doutorado, contados a partir da

admissáo do estudante no PPGMBA.

CAPÍTULO TV

DA PESQUISA

Art. 21 - O registro do p§eto de pesquisa deverá seguir o disposto no Regimento Geral da Pos-

Graduação SfrlcÍo §ensu da Universidade Federalde Viçosa.

§ 1o - O projeto de Mestrado ou Doutorado, obrigatoríamente, deverá ser registrado até o úttimo dia

de lançamento de conceitos referentes ao terceÍro e quinto semestres letivos, prevlstos no calendário escolar,

respectivamente;

§ 2o * O náo cumprimento destas normas implicará em conceito N na disciplina MBI 799 - Pesquisa


